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í y

SEM PARAR!

PORTARIA N° 418/2024

EXONERA O SERVIDOR ANESIO ANDERSON DE

MORAES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Exonerar, a partir de 19 de março de 2024, o Servidor,

ANESIO -ANDERSON DE MORAES, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade

RG if. 6.829.521-1 - SSP/PR, e inscrito no CPP/MF sob \f. 023.617.399-50, residente e

domiciliado nesta cidade e comarca de Ipora - Paraná, no Cargo em Comissão de DIRETOR

DE DEPARTAMENTO DE ESPORTE, lotado na Secretaria Municipal de Promoção ao

Esporte e Lazer, nomeado através da Portaria n“. 304/2022 de 08/03/2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 19 de março de 2024.
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GOVERNO MGNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N® 03/2024
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeiio Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:6B687595

Súmula: Aprovar a constituiçSo da Comissão de Avaliação para o
Edital dc Chamamento Público referente a recursos do Fundo

Municipal do Idoso do município de Iporã-Pr.

O Conselho Municipal do Idoso do município de Iporâ, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°. 693/2004.

Considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal do
Idoso - CMl realizada em 19 de março de 2024;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 418/2024

EXONERA O SERVIDOR ANESIO ANDERSON
DE MORAES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE:

Art. 1®. Aprovar a criação da Comissão de Avaliação para o Edital dc
Chamamento Público referente a recursos do Fundo Municipal do

Idoso do município de Iporâ-Pr, devendo ser de caráter paritário,
ficando da seguinte forma:
Representantes Governamentais:
- Franciele Raquel Favato Fiorelli
' Cíntia Siquerolo Oselieri
Representantes Nüo-Governamentais:
- Antonieta Ramalho Bagarolo
- Sueli Gomes

RESOLVE:

1 - Exonerar, a partir de 19 de março de 2024, o Servidor, ANESIO
ANDERSON DE MORAES, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade RG n°. 6.829.521-1 - SSP/PR. c inscrito no CPF/MF sob
n°. 023.617.399-50. residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, no Cargo em Comissão de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, lotado na Secretaria Municipal

de Promoção ao Esporte e Lazer, nomeado através da Portaria n®.
304/2022 de 08/03/2022.

Art T. Esta Comissão de Avaliação é destinada a monitorar e avaliar

as parcerias que forem celebradas com as organizações não
governamentais via Termo de Fomento.

Art 3®. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Iporã/PR, 19 de março de 2024.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 19 de março de 2024.

FRANCIELE RA QUEL FA VA TO FIORELLI
Presidente do CMI
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 035/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 419/2024

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, E DANOMEIA O SENHOR ANESIO ANDERSON DE MORAES.
PARA O CARGO E.M COMISSÃO DE SEC RETÁRIO DE
PRO.MOCÃO AO ESPORTE E LA/.ER, E DA OUTRAS*

OUTRAS PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã-Pr, no uso
de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei ° 1090/2010 dc
31 dc maio de 2010 em seu Art. II Incisos I, II, III e IV. Parágrafo
Único e Art. 12 Incisos 1 e II tendo a necessidade de indicar os

seguimentos dos representantes governamental, reconstitui o Conselho
Municipal do Idoso - CMI.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paranfu no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Nomear, a partir de 20 de março de 2024, o senhor ANESIO
ANDERSON DE MORAES, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade RG n°. 6.829.521-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n°. 023.617.399-50, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Paraná, para exercer o Cargo em Comissão deIporã

DECRETA:

Art.T - Ficam nomeados os seguintes membros do CMI, na área

governamental e na área não governamental:

SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER. ÁREA GOVERNAMENTAL:
Titular: Eliane Maria Bortoletto Polli

Suplente: Marcelino Moisés de Souza
lotado na Secretaria de Promoção ao Esporte e Lazer, percebendo para
tanto a remuneração especificada no Anexo 11 Cargos de Provimento
em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de

03/03/2022. publicada em 04/03/2022. Titular: Francine Gonçalves Andrioni

Suplente: Sandra Mara Watanabe do Nascimento

Titular: Franciele Raquel Favato Fiorelli
Suplente: Shirlane Martins Modesto

Titular: Cíntia Siquerolo Oselieri
Suplente: Danilo Vaz

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:

Representante do Lar Frederico Ozanan
Titular: Cibele Ruiz Azevedo

Suplente: Sonia Maria Bellato Palin
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